
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 087/2023 
 

 

A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, com sede na Praça 
Armando de Salles Oliveira, 200, Centro, Município de Laranjal Paulista, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Alcides de Moura Campos Júnior, torna 
público para conhecimento dos interessados que será realizado Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/20211 e demais legislações 
aplicáveis. 

 

LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações e Leilos do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br.  
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste aviso.    
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59min do dia 20 de setembro de 2023; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: das 09h00min às 15:00h do dia 20 de 
setembro de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 
horário de Brasília/DF. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE FOGÕES INDUSTRIAIS COM FORNO 
PARA DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

A contratação ocorrerá por item, considerando-se o menor preço, conforme tabela e 
descritivo constante abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Fogão Industrial com forno 

Modelo de centro; para uso sobre piso; com estrutura em aço inox 

AISI 304, perfil 9 cm; revestido em mesa em monobloco; 

alimentação a gás GLP de Baixa Pressão;  com 04 queimadores 

sendo 02 queimadores duplos e 2 simples, em ferro fundido; com 

registro de acendimento manual e controle de chamas; grelha em 

ferro fundido medindo 40x40 cm; coletor com bandeja aparadora 

removível; registro Apis em latão cromado; com forno; com 

isolamento em lã de vidro; puxador resistente ao calor; com 

un. 17 

                                                      
1
 IN 67/2021 - Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

(...) 

I - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
 

IN 65/2021 - Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

(...) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

http://www.bllcompras.org.br/
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capacidade para 2 grades; com garantia mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega; fabricado de acordo com normas vigentes: 

obrigatória ABNT NBR-10148/2011 e atualizações posteriores. 

 
 

1.1. Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 
no Portal BLL e os constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Aviso de 
Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência (Anexo II). 

 

1.2. Dos preços: De acordo com o manual do Governo Federal para dispensa 
eletrônica: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-
eletronica para os incisos I e II do art. 75, da Lei 14.133/2021, quando a dispensa 
eletrônica for COM disputa, o campo valor total da compra não deverá ser preenchido, 
conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 
de julho de 2021. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A dispensa, na forma Eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL. 

 

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br .  

 
 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao setor de licitações, antes da data designada para abertura da sessão pública 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, pela Plataforma BLL 
 

3.1. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone nº (15) 3283-8331. 

 

3.2. Os questionamentos também serão aceitos e recebidos quando enviados através 
do e-mail licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 

3.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 

 
4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao
mailto:licitacao
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4.1. Todas as referências de tempo no Aviso de Dispensa e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica empresas que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, 
para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

 

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da 
dispensa diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do 
site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 

 

5.3. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor 
do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da 
Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link 
DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 

 

5.5. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 

 

5.6. Não poderão participar desta dispensa: 

5.6.1. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de São Paulo; 

5.6.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
Laranjal Paulista; 

5.6.3. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor 
da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

 
6. CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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atos e operações no site: https://bllcompras.com/; 
 

6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital; 

 

6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da 
documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em 
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL; 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 

 

6.6.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo 
site: https://bllcompras.com/. 

 
 

7. FASE DE LANCES 
 

7.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste 
Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso; 

 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 

 

7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste termo de Contratação Direta; 

 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema; 

 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 

7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação; 

 

7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 

7.8. Conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 7 de julho de 2021, os valores de referência utilizados pela administração somente 
serão divulgados após a etapa competitiva, podendo ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação; 

 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

 

8.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração; 

 

8.4. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela 
administração no prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último 
lance. 

 

8.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

 

8.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica; 

 

8.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance; 

 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar 
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da data de sua apresentação; 
 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

8.10. Contiver vícios insanáveis; 
 

8.10.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 

 

8.10.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

 

8.10.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 

8.10.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
termo ou seus anexos, desde que insanável; 

 

8.10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta; 

 

8.10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do produto ou da área especializada no objeto; 

 

8.10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 

8.10.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 

 
9. HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante as seguintes consultas: 

 

1) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

9.1.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento 
das condições de participação, o agente de contratação reputará a licitante 
inabilitada; 

 

9.1.2. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 
participação no Certame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes 
será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a 
BLL a documentação relacionada no Anexo I deste Aviso de Dispensa. 
b) O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no 
SICAF para habilitação dos participantes, sendo tal procedimento registrado em 
ata e a documentação consultada disponibilizada para todos os demais 
interessados. 
c) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 

 
10. CONTRATAÇÃO 

 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

10.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 04 (quatro) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

10.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10.2. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas deste aviso, do termo de referência e os termos de sua 
proposta; 

 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do produto, no prazo 
e condições estabelecidas neste aviso e no termo de referência; 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste aviso, no 
termo de referência e sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.3. Fica definido que a empresa fornecedora dos produtos deverá 
disponibilizar número de telefone e/ou endereço eletrônico para que a Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista possa fazer contato como meio de comunicação 
em horário comercial dos dias úteis. 

 

12.1.4. A contratada deve também definir uma pessoa responsável/contato 
para atender a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

 

12.1.5. Executar os serviços conforme condições, prazos propostos e demais 
especificações previstas em contrato/ordem de serviço. 

 

12.2. Informar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista qualquer ocorrência que 
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possa vir a afetar, direta ou indiretamente, a regularidade do que foi contratado. 
 

12.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 

 

12.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, e de qualificação exigidas 
para a contratação. 

 

12.5. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os documentos 
relativos à sua regularidade fiscal. 

 

12.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
em pregados. 

 
13. SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
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execução do contrato; 
 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

13.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá valer-se, para a contratação, de 
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

 

14.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

 

14.1.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

14.2. Aplica-se também a providência do item 14.1 se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

14.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
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e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 

14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

14.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

 

14.12.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
 

14.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
 

14.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Laranjal Paulista, 12 de setembro de 2023. 

 

 
ALCIDES DE MOURA CAMPOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 

Fone (15) 3283-8331 /  3283-8338 

e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br  

 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
3.1. Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, que comprove(m) que a 
empresa tenha fornecido para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 
privadas, serviços semelhantes ao do presente objeto. 

 

 
4. DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
4.1. Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada 
deverá apresentar declaração conforme modelo a seguir: 

 

Prefeitua Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo - Dispensa Eletrônica 
de Licitação nº 007/2023 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ......................................, CNPJ nº.................................., 
com sede na .................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 
2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências 
de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação; 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) ......................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ....................................................., cuja 
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função/cargo é ...........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata do Certame/contrato; 

5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro 
social, nenhum Servidor do Município; 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata do certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: .................................................. 
Telefone: (......) ( ......................... ). 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto 
de 2021, declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

11) 11) Nomeamos  e  constituímos  o senhor(a).........................................,  portador(a) do  
CPF/MF sob n.º..........................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata do Certame/contrato, referente à Dispensa n.º 007/2023 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

................................., ........, ........ de ............................. de 2023. 

 
Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Dispensa nº 007/2023 
Processo Administrativo nº 087/2023 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE FOGÕES INDUSTRIAIS COM FORNO PARA DIVERSAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
quantidades e especificações definidas na tabela e descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Fogão Industrial com forno 

Modelo de centro; para uso sobre piso; com 

estrutura em aço inox AISI 304, perfil 9 cm; 

revestido em mesa em monobloco; alimentação 

a gás GLP de Baixa Pressão;  com 04 

queimadores sendo 02 queimadores duplos e 2 

simples, em ferro fundido; com registro de 

acendimento manual e controle de chamas; 

grelha em ferro fundido medindo 40x40 cm; 

coletor com bandeja aparadora removível; 

registro Apis em latão cromado; com forno; com 

isolamento em lã de vidro; puxador resistente 

ao calor; com capacidade para 2 grades; com 

garantia mínima de 12 meses a partir da data 

de entrega; fabricado de acordo com normas 

vigentes: obrigatória ABNT NBR-10148/2011 e 

atualizações posteriores. 

un. 17 R$ 2.611,70 R$ 44.398,90 

Valor total estimado: R$ 44.398,90 

 
1.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA DO FORNECEDOR 

 

Para efeito de habilitação no item acima, a licitande deverá cumprir e 
atender perfeitamente aos requisitos definidos. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

A solicitação de aquisição de 17  unidades de fogão industrial com forno tem 
como justificativa a disponibilidade de recursos financeiros remascentes da emenda 
parlamentar impositiva da Deputada Estadual Maria Izabel Azevedo Noronha 
(Professora Bebel). 

Ocorreu, no primeiro semestre deste ano, processo licitatório para aquisição de 
freezers , aparelhos de ar condicionado e fogões industriais. O item fogão industrial foi 
fracassado no citado processo e, para que não ocorra a devolução de recurso no final 
do mês de outubro próximo, será realizada Dispensa Eletrônica para esse item. 
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A citada aquisição atenderá a demanda das seguintes unidades da rede 
municipal de ensino, conforme plano de trabalho: 

 

 Creche Dr. Epaminondas Camargo Madeira; 

 Creche Nossa Senhora Auxiliadora; 

 Creche Alice Bernardo Corrêa; 

 Creche Maria Aparecida de Castro Campos – Unidade I; 

 Creche Maria Aparecida de Castro Campos – Unidade II; 

 Centro Municipal de Educação Infantil Maria Helena da Silva Alves; 

 Escola João Brunheira - Unidade I; 

 Escola João Brunheira - Unidade II; 

 Escola Dona Isabel Alves Lima; 

 Escola Profª Iara Selma Bado; 

 Escola Profª Mônica Beneton de Lara; 

 Escola Domingos Fuglini; 

 Escola Quinzinho do Amaral; 

 Escola João Salto; 

 Escola Profª Cecília Salto de Almeida; 

 Escola Profª Célia Pasquotto Renger; 

 Escola Rural Stefano Musachio. 
 
 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. O fornecedor ficará obrigado a realizar a entrega até 15 (quinze) dias após a 
recebimento do pedido. 

 

3.2.  Os equipamentos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h00 às 17h00, sendo todas as despesas decorrentes a cargo da empresa 
vencedora, conforme tabela abaixo: 

 

Unidade escolar Endereço Quant. 

Creche Dr. Epaminondas 

Camargo Madeira 

Rua Dr. Epaminondas C. Madeira, S/N, Maristela 

– CEP 18510-000 
01 

Creche Nossa Senhora 

Auxiliadora 

Av. Pref. Hermelindo Pillon, S/N, Jardim Elite 

Roque – CEP 18500-000 
01 

Creche Alice Bernardo Corrêa 
Rua David Segatt, 60, Bairro São Roque – CEP 

18500-000 
01 

Creche Maria Aparecida de 

Castro Campos – Unidade I 

Rua Das Tulipas, 605, Bela Vista – CEP 18500-

000 
01 

Creche Maria Aparecida de 

Castro Campos – Unidade II 

Av. Jsé de Moraes, 173, CDHU Nello Parducci – 

CEP 18500-000 
01 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Maria Helena da Silva 

Alves 

Rua Gov. Pedro De Toledo, 1480, Bairro da Ponte 

– CEP 18500-000 
01 
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Escola João Brunheira - 

Unidades I e II 

(Secretaria de Educação) - Rua Barão do Rio 

Branco, 560, Centro - CEP 18500-000 
02 

Escola Dona Isabel Alves Lima 
Av. Afonso Mathias, S/N, Distrito De Maristela – 

CEP 18500-000 
01 

Escola Profª Iara Selma Bado 
Rua Antonio Ferreira, S/N, Vila Zalla – CEP 

18500-000 
01 

Escola Profª Mônica Beneton 

de Lara 

Rua Alfredo Gobbo, 211, Jardim das Palmeiras – 

CEP 18500-000 
01 

Escola Domingos Fuglini 
Rua Vereador José Jacob, 245, Jardim Itaporanga 

– CEP 18500-000 
01 

Escola Quinzinho do Amaral Rua General Osório, 51, Centro – CEP 18500-000 01 

Escola João Salto 
Rua Pereira Barreto, 281, Centro – CEP 18500-

000 
01 

Escola Profª Cecília Salto de 

Almeida 

Praça Said Fadel Fadel, S/N, Altos dos Laranjais I 

– CEP 18500-000 
01 

Escola Profª Célia Pasquotto 

Renger 
Rua José Rodrigues Machado, 171, Vila São 
José – CEP 18500-000 

01 

Escola Rural Stefano 

Musachio 

Vicinal Vereador Giovani Costa, S/N, Bairro 

Abóboras – CEP 18500-000 
01 

 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. São obrigações da Contratante: 
 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 
documento e no contrato administrativo; 

 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

5.1.1. efetuar a prestação de serviços, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida subcontratação do objeto aqui licitado. 
 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

7.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada 
que: 

 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

8.1.3. fraudar na execução do contrato; 
 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 

8.1.5. cometer fraude fiscal; 
 

8.1.6. não mantiver a proposta. 
 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

8.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

8.3.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

8.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

 

8.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

8.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

8.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021 as empresas ou 
profissionais que: 

 

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
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fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 
Laranjal Paulista, 12 de setembro de 2023. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA,  CNPJ-MF  nº 46.634.606/0001-80, 
com  sede na Praça Armando de Salles Oliveira , 200, CEP 18500-000, Centro, Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Presidente ALCIDES DE MOURA 
CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG n° ............ e do CPF n° ............................, 
denominada CONTRATANTE e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ..........., com endereço na .........................., neste ato representada por seu senhor  
...................., portador  (a) do CPF/MF n°  ...................... e RG  nº ............................, residente e 
domiciliado (a) na rua ............................................................................................................ , de 
acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], denominada 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE FOGÕES INDUSTRIAIS COM 
FORNO PARA DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 
 

1.2. Para fins de dotação orçamentária, fica estipulado o valor global do contrato em 
R$ _____,__ (xxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme objetos da contratação abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

Fogão Industrial com forno 

Modelo de centro; para uso sobre piso; com estrutura 

em aço inox AISI 304, perfil 9 cm; revestido em mesa 

em monobloco; alimentação a gás GLP de Baixa 

Pressão;  com 04 queimadores sendo 02 

queimadores duplos e 2 simples, em ferro fundido; 

com registro de acendimento manual e controle de 

chamas; grelha em ferro fundido medindo 40x40 cm; 

coletor com bandeja aparadora removível; registro 

Apis em latão cromado; com forno; com isolamento 

em lã de vidro; puxador resistente ao calor; com 

capacidade para 2 grades; com garantia mínima de 

12 meses a partir da data de entrega; fabricado de 

acordo com normas vigentes: obrigatória ABNT NBR-

10148/2011 e atualizações posteriores. 

un. 17   

Valor total:  
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.3.1. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o 
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
 

1.3.2. A Proposta do Contratado;  
 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do 
presente termo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 
 

5.1.1. .................................................................................................. O valor total da 
contratação é de R$ .......... (. ..................................................... ) 
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Termo de Referência. 
 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

 

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
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da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4.5. A emissão da nota fiscal deverá observar as disposições do Decreto 
Municipal nº 4.450 de 14 de agosto de 2023, anexo a este edital, notadamente 
no sentido de informar no documento fiscal a alíquota e respectivo valor do 
IRRF. 

 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

 

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

 

7.4.2. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

 

7.4.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 
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7.4.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

 

7.4.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.4.6. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 15 dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

7.4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.  
 
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II); 

 

8.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
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edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei); 
iv) Multa: 

 

(1) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. O atraso superior a 25 
dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 
(2) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

 

(3) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 
9º) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159); 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 

34.2.2.1.     Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação 
02.001.12.361.0006.2008.000.4.4.90.52.00-Ficha nº 294 – Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Educação. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista-SP, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Laranjal Paulista, .......... de. ........................ de 2023. 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 

Nome:    Nome:    

CPF/RG:    CPF/RG:    
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2023 

 
ANEXO IV - ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: _______________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):____________________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_________________________________________________ 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________________ 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________ 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 

Fone (15) 3283-8331 /  3283-8338 

e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   _________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 4.450 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

Estabelece procedimentos para a 
arrecadação do Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF) incidente sobre a aquisição de 
bens ou serviços comuns pela Administração 
Pública Municipal. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, consoante disposições do Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 
1932, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, da Lei nº. 10.028, de 19 de outubro de 2000, e 

 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I da Constituição Federal, que 
estabelece que “Pertencem aos Municípios (...) o produto da arrecadação do imposto 
da   União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem”; 

 
 CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF) em Acórdão proferido 
nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 1.293.453/RS, com repercussão geral, 
fixou o Tema nº 1.130 nos seguintes termos: “Pertence ao Município (...) a titularidade 
das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores  pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, 
(...) da Constituição Federal”; 

 
 CONSIDERANDO que o referido Acórdão estabeleceu que “A delimitação 
imposta pelo art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 – que permite a retenção do 
imposto de renda somente pela Administração Federal – é claramente 
inconstitucional, na medida em que cria uma verdadeira discriminação injustificada 
entre os entes federativos, com nítida vantagem para a União Federal e exclusão dos 
entes subnacionais”, sendo, portanto, plenamente possível a retenção por parte do 
Município; 

 

 CONSIDERANDO que IRRF é normatizado pelo art. 158, inciso I da Constituição 
Federal, pelo art. 64 e §5º da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pelo 
art.15 caput e §1º da Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e pela Instrução 
Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 

 
 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
recentemente alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 
que “Dispõe     sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 
administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a 
outras pessoas jurídicas   pelo fornecimento de bens e serviços”, e suas posteriores 
alterações; 

 
CONSIDERANDO que a referida Instrução Normativa, a partir do Acórdão do 

STF deve ter sua aplicabilidade extensiva aos Municípios; 

Decretos
Decretos
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 CONSIDERANDO que é requisito essencial da responsabilidade fiscal a 
instituição, previsão e especialmente, in casu, a efetiva arrecadação de todos os 
tributos da  competência constitucional de cada ente da federação, conforme previsto 
no art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar nº 101 de 4 de 
maio de 2000; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos procedimentos internos, 
treinamento de equipes, bem como informação aos fornecedores sobre a mudança de 
procedimentos tributários os quais ensejam a necessidade de adaptação dos 
documentos fiscais, boletos, recibos e guias de pagamento. 

 
 D E C R E T A: 

 
CAPÍTULO I 

DA REGULAMENTAÇÃO DO IRRF INCIDENTE NAS AQUISIÇÕES DE  BENS E 
SERVIÇOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
 Art. 1º Este  Decreto regulamenta a arrecadação do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (IRRF), previsto no art. 158, inciso I da Constituição Federal, incidentes sobre 
a aquisição de bens ou serviços pela Administração Pública Municipal. 

 
 Art. 2º Para fins de arrecadação do IRRF, o Município, nas contratações para 
aquisição de bens ou serviços, deverá observar o disposto no art. 158, inciso I da 
Constituição Federal, no art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
no art. 15 e §1º da Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas 
posteriores alterações,  conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em Acórdão proferido nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 1.293.453/RS, e 
Tema de Repercussão Geral nº 1.130. 

 
 Parágrafo único. Na hipótese de alteração legislativa ou normativa, bem como 
eventual alteração de entendimento dos tribunais superiores sobre os fundamentos 
deste Decreto, deverá haver a aplicação imediata quando não necessitar 
regulamentação. 
 
 Art. 3º Este Decreto tem abrangência em todas as contratações realizadas pelo 
Município, incluindo os órgãos da Administração Direta e Indireta, autarquias e 
fundações. 

 
 §1º Os ordenadores de despesa da administração pública direta, autárquica e 
fundacional estão obrigados a reter e recolher ao Tesouro Municipal o imposto de 
renda  incidente sobre os rendimentos pagos a terceiros, a qualquer título, quando 
esteja sujeito  à retenção pela fonte pagadora. 

 
 §2º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura. 
 
 §3º Os procedimentos para a execução, de maneira uniforme, da retenção do 
imposto de renda e do respectivo recolhimento ao Tesouro Municipal poderão ser 
estabelecidos em manual aprovado por ato do servidor competente. 
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 §4º Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação ao Tesouro 
Municipal, o Controle Interno deverá ser imediatamente comunicada do fato, para 
adoção de medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 
 
 §5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, 
ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil 
nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833 de 2.003. 

 
CAPÍTULO II 

IRRF DA PESSOA JURÍDICA, 

 
 Art. 4º O IRRF incidente sobre a aquisição de bens e serviços em geral às 
pessoas jurídicas realizadas pelo Município, na forma do art. 3º deste Decreto, 
observará as alíquotas constantes no Anexo I deste Decreto, conforme estabelecido 
pela Instrução Normativa nº 1.234/2012. 
 

 Art. 5º Não serão retidos os valores correspondentes ao IRRF nos pagamentos 
efetuados a: 

 
I – templos de qualquer culto; 
II – partidos políticos; 
III – instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a 
que se refere  o art. 12 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
IV – instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e 
às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 
V – sindicatos, federações e confederações de empregados; 
VI – serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 
VII – conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 
VIII – fundações de direito privado e  fundações públicas instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público; 
IX – condomínios edilícios; 
X – pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias; 
XI – pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 
XII – órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo 

Federal, Estadual ou Municipal, observado, no que se refere às autarquias e 
fundações, os termos  dos §§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição Federal; 
XIII – despesas miúdas de pronto pagamento, a título de adiantamentos até 
o limite de 5 (cinco) salários-mínimos; 
XIV – título de prestações relativas à aquisição de bem financiado por 
instituição financeira; 
XV – entidades fechadas de previdência complementar, nos termos do art. 
32 da Lei Federal nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 
XVI – título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública cobrada 
nas faturas de consumo de energia elétrica emitidas por distribuidoras de 
energia elétrica com base    em convênios firmados com o Município; 
XVII – demais pagamentos constantes no art. 4º da Instrução Normativa da 
RFB nº 1.234/2012. 
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 §1º A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos III e IV é restrita 
aos serviços para os quais tenham sido instituídas. 
 
 §2º A condição de imunidade e isenção de que trata o art. 5º deverá ser declarada 
e comprovada. 
 

 §3º No Anexo II, constará o Modelo da Declaração que deverá ser apresentado 
pelas pessoas elencadas no art. 5º deste Decreto, para fins de não retenção do IRRF. 

 
CAPÍTULO III 

IRRF DA PESSOA FÍSICA 

 
 Art. 6º A arrecadação do IRRF dos pagamentos efetuados a pessoas físicas pelos 
bens e serviços prestados devem seguir a tabela progressiva, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Federal nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, respeitadas 
as  faixas de isenções e deduções permitidas. 
 
 Parágrafo único. O prestador de serviços pessoa física que tiver dependentes, 
deve apresentar declaração contendo nome, data de nascimento, grau de parentesco 
e documento comprobatório do vínculo. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 7º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura. 
 

 Art. 8º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços ou fornecimento dos bens contratados, uma vez 
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais. 
 
 Parágrafo único. Nos pagamentos realizados pelos órgãos da Administração 
Indireta, autarquias e fundações, todo o produto da arrecadação do IRRF deverá ser 
remetido aos cofres do caixa municipal, em observância ao princípio da unidade de 
tesouraria. 
 
 Art. 9º Devem ser adotadas as medidas necessárias junto aos fornecedores 

para ajuste e adaptação das notas fiscais, boletos, recibos e guias de pagamento, 
principalmente quando feitos através de códigos de barra ou código pix, para que haja 
a         retenção na fonte do imposto de renda. 
 
 Parágrafo único. O órgão contratante deverá notificar seus contratados para 
fins de adequação ao disposto neste Decreto. 
 
 Art. 10 Os prestadores de bens e serviços constantes no Anexo I deste Decreto 
deverão emitir notas fiscais, faturas ou recibos observando as regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa da RFN nº 1.234/2012, sob pena de não aceite por 
parte dos órgãos  e entidades municipais contratantes. 
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 Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto 
no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por meio de 
Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incorrerão 
na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto. 
 
 Art. 11 As notas fiscais, faturas ou recibos devem ser informadas à RFB através 
do envio no E-Social e da EFD-REINF, de acordo com os prazos e regras estabelecidos 
nos respectivos normativos legais específicos. 
 
 Art. 12 Até que sejam realizadas as negociações e os ajustes necessários para 

que as  cobranças sejam emitidas com valor líquido da retenção, não ocorrerá a 
retenção sobre as faturas de energia elétrica, de telefonia e de outros bens e serviços 
sobre os quais o Município realize pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou 
boleto bancário com código de barras e que não se verifique a viabilidade de ser 
realizado de outra forma. 

 
 Art. 13 Em relação às novas contratações os responsáveis pela elaboração das 
minutas de editais de licitação, contratos administrativos e termos aditivos incluirão 
nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação dos dispositivos deste Decreto 
para fins de retenção dos impostos devidos. 

 
 Art. 14 A Secretaria de Administração e Finanças, juntamente com o Gabinete 
do Prefeito e apoio técnico da Procuradoria do Municipio, no âmbito de suas 
atribuições, poderá  regulamentar o presente Decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da sua publicação, e poderá expedir outros atos normativos para 
suplementar as suas disposições. 

 
 Art. 15 Este Decreto entra em vigor em 01 de setembro de 2023. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de agosto de 2023. 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Alíquotas incidentes sobre a aquisição de bens e serviços em geral as pessoas jurídicas 
realizadas pelo Município, conforme previsto no art. 4º do Decreto, na forma da 
Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012: 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTAS 

IR 

Alimentação; Energia elétrica; Serviços prestados com emprego de 

materiais; Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN-RFB nº 1.234/2012; 
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN-RFB nº 1.234/2012; 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, conforme 
a IN-RFB nº 1.234/2012; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767 
conforme a IN-RFB nº 1.234/2012; e Mercadorias e bens 
em geral. 

 

 
 
 

1,2 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene 
de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos 
de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 
distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que 
trata o caput do art. 19 da IN-RFB nº 1.234/2012; Álcool etílico 
hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN-RFB 
nº 1.234/2012; Biodiesel 

adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN-RFB 
nº 1.234/2012. 

 
 
 

0,24 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 
aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; Álcool 
etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e 
comerciantes varejistas; Biodiesel adquirido de produtor detentor 

regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou 
fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf). 

 
 
 

 
0,24 
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Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, 
de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN-
RFB nº 1.234/2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes 
varejistas; Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN-RFB nº 
1.234/2012; Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do 
art. 5º da IN- RFB nº 1.234/2012; Outros produtos ou serviços 

beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins 
e da da Contribuição para o PIS/Pasep, 

observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN-RFB nº 1.234/2012. 

 
 
 
 

 

1,2 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no 
código 8850, conforme a IN- 
RFB nº 1.234/2012; 

 
2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas 
nacionais. 

2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas. 

0,0 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar; Seguro saúde. 

 
 

2,40 

Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; 
Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação de 
negócios; Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e 
direitos de qualquer natureza; Factoring; Plano de saúde humano, 
veterinário ou odontológico com valores fixos por 
servidor, por empregado ou por animal; Demais serviços. 

 

 
4,80 
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ANEXO II 
 

Modelo de declaração que as pessoas elencadas no art. 5º deste Decreto deverão 
apresentar ao Munícipio para fins de não retenção do IRRF: 
 
 Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) 

 
 (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. (. 
) DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 
que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 Para esse efeito, a declarante informa que: 

 
I – preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação 
de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 

 
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 
a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 
Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade 
ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal) 
e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990). 
 

Local e data 

 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 
 

MODELO DE NOTIFICAÇÃO: 
 
 
 
 À (nome do contratado) 

 
 O MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA vem, através deste, notificar a todas as 

empresas que fornecem bens ou prestam serviços a este Município, acerca da 
publicação do Decreto Municipal nº 4.450, de 14 de agosto de 2023, o qual estabelece 
procedimentos para a arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre a aquisição de bens ou prestação de serviços pela Administração 
Pública Municipal mediante a adoção da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, de 
11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
 Assim, todos os contratados, quando do faturamento dos bens adquiridos e dos 
serviços prestados, deverão, a partir do dia 01 de setembro do corrente ano, data dos 
efeitos do referido Decreto, emitir as notas fiscais, faturas, recibos boletos e guias de 
pagamento em observância às regras de retenção dispostas naquela Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012, para que haja a retenção na fonte do imposto de renda, 
sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades municipais contratantes. 

 
 LARANJAL PAULISTA/SP, de de 20 . 
 
 
 

 

( Órgão Contratante) 


